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I. Regência Legal 
Lei Federal Nº 14.133/2021, Decreto Federal Nº 11.462/223, Lei Complementar Nº 123/06, Lei Municipal Nº 2.172 de 
29/06/2011 (Lei Geral Municipal da Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempresário Individual), Lei Municipal 
Nº 2.973 de 12/03/2025 e 2.976 de 27/03/2025 e demais legislações aplicáveis. 

II. Órgão Interessado/ Órgão Gerenciador da Ata  
Secretaria Municipal de Saúde 

III. Modalidade/Forma/Nº de ordem 
Pregão Eletrônico - Nº 012/2026 

IV. Processo Administrativo Nº 
070/2026 

V. Tipo de Licitação 
Menor Preço  

VI. Sistema de Registro de Preços 

☒ Sim ☐ Não 

VII. Modo de Disputa 
Aberto e Fechado 

IX. Reserva de Quota ME/EPP 

☒ Sim 03, 06, 07, 09, 10, 12, 13 e 14 ☐ Não 

VIII. Forma de Execução/ENTREGA 
Fornecimento 

X. Exclusiva ME/EPP 

☒ Sim ☐ Não 

XI. Critério de Julgamento 
Menor Preço por Item 

XII. Objeto 
Constitui-se objeto desta licitação a eventual Aquisição de Materiais Permanentes Odontológicos para atendimento das 
necessidades dos Serviços de Saúde Bucal do Sistema Único de Saúde, realizados pela Secretaria Municipal de 
Saúde de Valença nos Pontos de Atenção à Saúde vinculados a Atenção Primária em conformidade com as condições 
e exigências estabelecidas no Termo de Referência em anexo neste Edital. 

XIII. Data Limite para o Envio de Propostas e Abertura das Propostas 
Data: 03/06/2026                           Horário: 08:59 horas           Endereço Eletrônico: https://licitanet.com.br/  

XIV. Acolhimento de Propostas 
Data: 20/05/2026                           Horário: 08:00 horas 

XV. Início da Disputa 
Data: 03/06/2026                            Horário: 09:00 horas 

XVI. Prazo de Vigência 
Será de 12 (doze) meses  

XVII - Local, Horário e Meio de Comunicação para esclarecimentos sobre este Edital 
As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta Licitação serão prestados pela 
Pregoeira, diariamente, das 08h00min às 18h00min, no Departamento de Licitação e Contratos, vinculado à Chefia de 
Gabinete, situado na Travessa General Labatut, S/Nº - Centro – Valença/Bahia., pelo Telefone: (075) 3641-8319 ou por e-mail 
comissaolicitacaopmv@gmail.com 

Autoridade Competente: Marcos Antônio Medrado 
Pregoeira Responsável: Luciana Brito Bispo Nascimento 
Ato de Designação: Decreto Nº 5.589/2025 

  

https://licitanet.com.br/
mailto:comissaolicitacaopmv@gmail.com
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EDITAL  

PROCESSO ADMINISTRATIVO – Nº 070/2026. 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP – Nº 012/2026. 

 
 

PREÂMBULO 
 

O Município de Valença/BA, por intermédio da Chefia de Gabinete, através da Pregoeira, designada pela 
Portaria Nº 5.589/2025, publicada no Diário Oficial do Município, torna público para conhecimento dos 
interessados que na data, horário e local indicados, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, com 
julgamento pelo Menor Preço por Item, para eventual Aquisição de Materiais Permanentes Odontológicos 
para atendimento das necessidades dos Serviços de Saúde Bucal do Sistema Único de Saúde, 
realizados pela Secretaria Municipal de Saúde de Valença nos Pontos de Atenção à Saúde vinculados a 
Atenção Primária em conformidade com as condições e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência em anexo neste Edital. O procedimento licitatório observará as disposições da Lei Federal Nº 
14.133/2021, Decreto Federal Nº 11. 462/2023, Lei Complementar Nº 123/06, Lei Municipal Nº 2.172 de 
29/06/2011 (Lei Geral Municipal da Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempresário Individual), 
Lei Municipal Nº 2.973 de 12/03/2025 e 2.976 de 27/03/2025 e demais legislações aplicáveis. 
 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
DIA: 03/06/2026. 
HORÁRIO: 09:00 HORAS 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: portal.licitanet.com.br 

 
1.  DO OBJETO 
 
1.1. A presente licitação tem como objeto Aquisição de Materiais Permanentes Odontológicos para 
atendimento das necessidades dos Serviços de Saúde Bucal do Sistema Único de Saúde, realizados 
pela Secretaria Municipal de Saúde de Valença nos Pontos de Atenção à Saúde vinculados a Atenção 
Primária em conformidade com as condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência 
constante neste Edital e Anexos. 
1.2. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas neste Edital e as especificações 
técnicas constantes no Termo de Referência - Anexo I, o licitante deverá obedecer a este último. 
1.3. A presente licitação será realizada na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, de acordo com o arrimado 
pelo Art. 6º, XIII (Serviço Comum), Art. 28, inciso I; Art. 29, Caput e Parágrafo Único; todos da Lei Nº 
14.133/2021, considerando a oportunidade de maior concorrência e competitividade aos interessados, a fim de 
oportunizar, igualmente, maior vantajosidade e economicidade ao ente público ordenador na escala de preços 
a serem ofertados. 
1.4. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do Art. 6º, inciso XLI, da 
Lei Nº 14.133/2021, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações 
do objeto. 
 
2.  DO REGISTRO DE PREÇO 
 
2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
 
 
 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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3. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 
3.1. Para participar do Certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e 
senha, diretamente junto ao provedor do Sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, 
regulamento e instruções para a sua correta utilização. 
3.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico 
(https://licitanet.com.br). 
3.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no Sistema eletrônico utilizado no 
Certame e de cumprir as regras do presente Edital: 
3.4. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do Sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
3.5. Acompanhar as operações no Sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua 
desconexão.  
3.6. Comunicar imediatamente ao provedor do Sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o 
sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 
3.7. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica. 
3.8. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 
3.9. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração pela 
utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher entre os 
Planos de Adesão disponíveis na plataforma, através do site (https://licitanet.com.br). 
 
4. DOS CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 
4.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, observados data e 
horário limite estabelecido. 
4.2. Da Garantia de Participação: 
 
4.2.1. No momento do cadastro da proposta eletrônica, será exigida a comprovação do recolhimento de quantia 
a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação.  
4.2. 2. A garantia de proposta será equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação. 
4.2.3. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da Lei Federal 
nº 14.133/21, abaixo discriminadas: 
 
a) caução em dinheiro; 
b) títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 
c) seguro-garantia; 
d) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 
Banco Central do Brasil; 
e) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, para as 
Sociedades Cooperativas mencionadas no Artigo 16 da Lei Nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o Microempreendedor Individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar Nº 123, de 2006 e do Decreto Nº 8.538, de 2015. 
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4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 
4.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.3.2. autor do Anteprojeto, do Projeto Básico ou do Projeto Executivo, Pessoa Física ou Jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
4.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
4.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
4.3.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
4.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
4.3.8. Agente Público do órgão ou entidade licitante; 
4.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
4.3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do Art. 9º da Lei Nº 14.133, de 2021. 
4.3.11. O impedimento de que trata o item 4.4.11 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 
4.3.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 4.4.2 e 4.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 
4.3.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
4.3.14. O disposto nos itens 4.4.2 e 4.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 
do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
4.3.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Nº 14.133/2021 
4.3.16. A vedação de que trata o item 4.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Sistema, concomitantemente com os documentos 
de habilitação exigidos no Edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
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estabelecidos para abertura da Sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação.  
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 
5.3. Será desclassificada a proposta/e ou garantia que identifique o licitante, nas descrições da plataforma do 
Sistema. 
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1º da LC Nº 123, 
de 2006. 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema eletrônico durante a Sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão.  
5.6. Até a abertura da Sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no Sistema; 
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do Certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no Sistema Eletrônico, dos seguintes 
campos: 
 
6.1.1. Valor Total; 
6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  
 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
6.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do Art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em Sessão pública, por meio de Sistema Eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
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7.2.1. Também será desclassificada a proposta/e ou garantia que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no Sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 
 
7.3. O Sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
7.4. O Sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira o e os licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do Sistema 
Eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
 
7.5.1. O Lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO POR ITEM 
 
7.6. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme definido neste Edital e 
seus anexos.  
7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da Sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 
7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
Sistema. 
7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 100,00 – 
(cem reais). 
7.10. Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO E 
FECHADO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.11. A etapa de lances da Sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o Sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  
7.12. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o Sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.13. No procedimento de que trata o subitem supracitado, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
7.14. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o Sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
7.16. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o Sistema 
Eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.17. Quando a desconexão do Sistema Eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, 
a Sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 
da entidade empresarial. O Sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar Nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto Nº 8.538, de 2015. 
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7.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 
7.21. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo Sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.24. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.25. Encerrada a etapa de envio de lances da Sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a Pregoeira poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
7.26. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
7.27. A negociação será realizada por meio do Sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.28. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
7.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 
60 da Lei Nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 
7.29.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
7.29.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
7.29.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 
7.29.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
7.29.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 
7.29.6. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 
7.29.7. empresas brasileiras; 
7.29.8. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.29.9. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 
 
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da Sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo Sistema 
Eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
7.30.1. A Pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02:00 horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
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7.30.2. É facultado a Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido no subitem anterior, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
7.31. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos.  
8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das 
contribuições previstas no Art. 176 da Instrução Normativa RFB Nº 971, de 2009, em razão do disposto no Art. 
184, inciso V, sob pena de desclassificação. 
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão Nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar 
preço manifestamente inexequível. 
 
8.3.1. Considera-se indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do 
valor orçado pela Administração e que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem 
a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 
da remuneração.  
8.3.2. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência da Pregoeira, 
que comprove: 
8.3.3. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.3.4. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
8.3.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
8.3.5. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da Sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a Sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
Sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.5. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no Sistema, no prazo de 02:00 horas sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8.5.1. É facultado a Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 
pelo licitante, antes de findo o prazo.  
8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeira, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
Sistema Eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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8.7. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a Sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 
a sua continuidade. 
8.8. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do Sistema Eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 
 
8.8.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.8.2. A negociação será realizada por meio do Sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
Sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos Artigos 44 e 45 da LC Nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital.  
 
9. DA HABILITAÇÃO  
 
9.1. Os documentos previstos no Edital, são necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação e serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 
da Lei Nº 14.133, de 2021.  
9.2. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (Art. 63, I, da Lei Nº 
14.133/2021);  
 
9.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
9.4.1. Cópia do Registro Comercial, no caso de Empresa Individual; 
9.4.2. Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Ata de Registro de Preços Social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de Sociedades Comerciais, e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado de documentos 
de Eleição de seus Administradores; 
9.4.3. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva, juntamente com a Certidão Específica da Junta Comercial do Estado da Unidade Federativa onde 
se localizar a matriz da empresa, que elenca todas as Iterações da empresa. 
9.4.4. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
9.4.5. Cópia do Decreto de Autorização, em se tratando de Empresa ou Sociedade Estrangeira em 
funcionamento no País, e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento expedido pelo Órgão competente 
quando a atividade assim o exigir; 
9.4.6. Documento com foto Representante Legal. 
 
9.5. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  
 
9.5.1. Comprovante de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao 
Domicílio ou Sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.5.2. Prova de Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, 
nos termos do art. 193 do Código Tributário Nacional, ou outra equivalente, na forma da lei; 
9.5.3. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
9.5.4. Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
9.5.5. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 
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9.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
9.6.1. A CONTRATADA deverá apresentar atestado (s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) experiência anterior do licitante na prestação de 
serviço pertinente, compatível e proporcional em características, quantidades e prazos com o objeto desta 
Licitação, com a identificação e telefone do órgão expedidor. Em se tratando de atestados emitidos por pessoa 
jurídica de direito público, não será necessária firma reconhecida em cartório; 
9.6.2. Certificado de registro dos produtos na ANVISA, quando exigível e aplicável, conforme Termo de 
Referência; 
9.6.3. Caso o produto esteja dispensado de registro, a licitante deverá encaminhar Declaração de Notificação 
de Dispensa de Registro ou Certificado de Dispensa de Registro, emitido pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária – ANVISA, ou outro documento oficial apto a comprovar a dispensa do registro, ficando a cargo da 
licitante a comprovação de que o produto não está sujeito ao regime da Vigilância Sanitária; 
9.6.5. Alvará Sanitário ou equivalente, expedida pelo órgão de Vigilância Sanitária de competência Estadual ou 
Municipal da licitante, válida para o ano em exercício ou conforme dispuser a própria certidão ou a legislação 
competente. 
 
9.7. QUALIFICAÇÃO ECONOMICA-FINANCEIRA 
 
a) Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata ou de Ações de Recuperações Judiciais e 
Extrajudiciais, expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa Jurídica, em data não superior a 30 (trinta) dias da 
data da abertura da Sessão, se outro prazo não constar do documento, bem como Certidão de Ações Cíveis 
da pessoa jurídica licitante e de seus   sócios, sendo vedado apontamentos de processos em andamento ou 
findos. 
b) Certidão Específica da Junta Comercial, sob pena de inabilitação caso não apresentada.  
c) Certidão Simplificada da Junta Comercial, para comprovação da categoria da empresa (Micro, EPP ou 
Normal). 
d) Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais, comprovando; 
e) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 
g) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação 
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
f) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos; 
g) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
h) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 1% 
(um por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 
i) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação 
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 
§1º). 
j) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
 
9.8. Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis autenticada por ato de improbidade 
administrativa do Conselho Nacional de Justiça e Certidão do Ministério Público Federal;  
9.9. Certidão Negativa Correcional (ePAD, CGu-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) e de agentes públicos (ePAD e 
CGU-PAD), emitidas pela Controladoria-Geral da União. 
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9.10.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seus sócios, por 
força do quanto disposto no artigo 12 da Lei federal n° 8.429/1992. 
9.11. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.12. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
9.13. As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação dos compromissos 
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas 
parcelas já executadas de contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes 
na data da sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo 
este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital. 
9.14. A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração do Resultado do 
Exercício (DRE) relativa ao último exercício social. quando houver divergência percentual superior a 10% (dez 
por cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na 
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas 
justificativas. 
9.15. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.16. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
9.17. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
9.18. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 02:00 horas sob pena de inabilitação. 
9.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02:00 horas, a 
contar da solicitação da Pregoeira no Sistema Eletrônico e deverá: 
 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
10.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos, e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 
10.1.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (Art. 12, Inc. II da Lei Nº 14.133/21). 
10.1.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
10.1.7. As empresas vencedoras, que apresentarem lances com valores inferiores a 50% do referencial, 
deverão apresentar, sob pena de desclassificação, a planilha de custos e formação de preços, devidamente 
ajustada ao lance vencedor; 
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10.1.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 
de desclassificação. 
10.1.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
10.1.10. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 
 
11. DOS RECURSOS 
 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165 da Lei Nº 14.133, de 2021. 
11.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da Ata. 
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante; 
11.4. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
11.5. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 
Ata de habilitação ou inabilitação; 
11.6. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do Art. 17 da Lei Nº 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da Ata de julgamento. 
11.7. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do Sistema. 
11.8. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
11.9. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
11.10. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
11.12. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.13. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados por e-mail: 
comissaolicitacaopmv@gmail.com. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
12.1. A Sessão pública poderá ser reaberta: 
 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da Sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria Sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal 
e trabalhista, nos termos do Art. 43, §1º da LC Nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a Sessão reaberta. 
 
12.2.1. A convocação se dará por meio do Sistema Eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

mailto:comissaolicitacaopmv@gmail.com
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13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório.  
 
14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO, TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
14.1. Após a homologação da licitação, será firmada a Ata de Registro de Preços, Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente.  
14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital.  
14.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata 
de Registro de Preços, do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou Meio Eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data de seu recebimento.  
14.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 
14.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 
14.6. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei Nº 14.133/21; 
14.7. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos; 
14.8. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção contratual são aquelas previstas nos Artigos 137 e 
138 da Lei Nº 14.133/21. 
14.9. O prazo de vigência da contratação tem sua previsão no instrumento contratual e no termo de referência.  
14.10. Na assinatura do contrato ou da Ata de Registro de Preços, será exigida a comprovação das condições 
de habilitação consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou 
da Ata de Registro de Preços. 
14.11. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no Edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada 
a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a Ata de Registro de 
Preços. 
14.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 
14.13. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante 
a vigência da Ata de Registro de Preços. 
14.14. Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado 
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15.  DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 
15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas na minuta 
contratual, anexo a este Edital. 
 
16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência, anexo a este Edital.  
 
17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas na Minuta do Contrato, anexo a este 
Edital. 
 
18. DO PAGAMENTO 
 
18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
 
19.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o Certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo a Pregoeira durante o Certame; 
19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
 
19.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
19.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
19.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
19.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
19.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Edital;  
 
19.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
19.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
19.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o Certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 
19.1.5. Fraudar a licitação 
19.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
 
19.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
19.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
19.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
 
19.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
19.1.8. Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei Nº 12.846, de 2013. 
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19.2. Com fulcro na Lei Nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
 
19.2.1. Advertência;  
 
19.2.2. Multa; 
19.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
19.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
19.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
19.3.2. As peculiaridades do caso concreto 
19.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
19.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
19.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
 
19.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
 
19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 
19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa será de 15% a 30% 
do valor do contrato licitado. 
 
19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no Art. 
156, §5º, da Lei Nº 14.133/2021. 
19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do Art. 45, §4º da IN 
SEGES/ME Nº 73, de 2022.  
19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
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19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
19.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
19.15. A forma das sanções por atos praticados no decorrer da contratação que estão previstas no Termo de 
Referência, no item Gestão e Fiscalização dos Contratos.  
 
20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
 
20.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 
do licitante mais bem classificado. 
20.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do Certame em 
relação ao licitante mais bem classificado. 
20.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva. 
20.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizada acaso o mais bem colocado no Certame não assine a Ata ou tenha seu registro cancelado nas 
hipóteses previstas nos Artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 
 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da Sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 
21.2. Impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, pelo Portal do Licitanet (portal.licitanet.com.br). 
21.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação. 
21.4. Acolhida a impugnação e está a impactar na reformulação das propostas, será definida e publicada nova 
data para a realização do Certame. 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a Pregoeira, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da Sessão pública, exclusivamente por Meio 
Eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
21.6. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos 
anexos. 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Certame. 
21.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 
Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
21.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo Sistema e vincularão os participantes 
e a administração. 
 
 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
22.1.  Da Sessão Pública do Pregão divulgar-se-á Ata no Sistema Eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do Certame 
na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.   
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a Sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início, e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.11. Para fiel cumprimento dos parâmetros contidos na Lei Nº 14.133/2021, o Aviso de Licitação será 
publicado nos seguintes veículos: 
 
22.11.1. Diário Oficial do Município; 
22.11.2. Jornal de Grande Circulação; 
22.11.3. Diário Oficial da União; 
22.11.4. Licitanet (portal.licitanet.com.br); 
22.11.5.  PNCP – Portal Nacional de Compras Públicas; 
22.11.6. Transparência Municipal (https://transparencia.valenca.ba.gov.br/homepage). 
 
22.12. O Edital está disponibilizado na íntegra no endereço do sítio eletrônico de licitações da 
portal.licitanet.com.br; PNCP – Portal Nacional de Compras Públicas e no Diário Oficial do Município; 
22.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
22.13.1. ANEXO I – Termo de Referência; 
22.13.3. ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preço; 
22.13.4. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 
22.13.5. ANEXO IV – Modelo de Declarações; 
22.13.6. ANEXO V – Modelo de Declaração de Enquadramento Como ME ou EPP; 
22.13.7. ANEXO VI – Modelo de Proposta de Preços. 

 
 
 

Valença, 15 de maio de 2026. 
 
 
 

Luciana Brito Bispo Nascimento 
Pregoeira 

http://www.licitacoes-e.com.br/
https://transparencia.valenca.ba.gov.br/homepage
http://www.licitacoes-e.com.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO – Nº 070/2026. 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP – Nº 012/2026. 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
1.1. OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de Materiais Permanentes 
Odontológicos para atendimento das necessidades dos serviços de Saúde Bucal do Sistema Único de 
Saúde, realizados pela Secretaria Municipal de Saúde de Valença nos Pontos de Atenção à Saúde 
vinculados a Atenção Primária. 
 
1.2. DA NATUREZA DO OBJETO: A natureza do objeto a ser contratado é comum e deverá possuir todas as 
características mínimas descritas nas especificações. Serão aceitos serviços e produtos com características 
superiores, desde que atendam a todos os requisitos mínimos exigidos conforme as especificações e 
quantidades estabelecidas neste instrumento:  
 
1.3. ESTIMATIVAS DE CONSUMO:   
 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA 
 

LOTE I  

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA 
PERMANENTE ODONTOLOGIA 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES (DESCRIÇÃO MINUCIOSA DO OBJETO COM 

TODAS AS CARACTERÍSTICAS) 
 

UND. QTD 
VALOR 

UNITÁRIO. 
VALOR   
TOTAL 

01 

APARELHO DE RAIO- X PANTOGRÁFICO PAREDE BIVOLT- CONTA 
COM A EXCLUSIVA TECNOLOGIA GREEN, COM 95% MENOS 
CHUMBO, E É INDICADO PARA RADIOGRAFIAS INTRAORAIS; ALÉM 
DOS DIVERSOS MECANISMOS PARA FACILITAR O USO E GARANTIR 
A SEGURANÇA DO PACIENTE E DO CIRURGIÃO-DENTISTA,  ELE 
TAMBÉM POSSUI  MOVIMENTAÇÃO SUAVE, PRECISA E MAIS 
ESTÁVEL; O EQUIPAMENTO TEM UMA BAIXA EMISSÃO DE 
RADIAÇÕES DESNECESSÁRIAS E ESTÁ DISPONÍVEL EM 220V; - 
PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS: MOVIMENTAÇÃO SUAVE, PRECISA, 
ESTÁVEL E DE FÁCIL MANUSEIO; IDEAL PARA SER UTILIZADO COM 
OS SISTEMAS DIGITAIS DE CAPTURA DE RAIOS X; EXCLUSIVA 
TECNOLOGIA GREEN: 95% MENOS CHUMBO; MATERIAL 
EXTREMAMENTE LEVE COM ALTO GRAU DE ISOLAÇÃO DA 
RADIAÇÃO; CONTROLE REMOTO DIGITAL, ERGONÔMICO E COM 
CABO REMOVÍVEL DE 5 METROS; PERMITE O CONTROLE DE TODAS 
AS FUNÇÕES DO APARELHO 21 INTERVALOS DE TEMPO DE 
EXPOSIÇÃO PADRONIZADOS; PERMITE EXPOSIÇÕES CENTESIMAIS 
A PARTIR DE 0,06 SEGUNDOS; CABEÇOTE COM ROTAÇÃO DE 300° 
E INDICAÇÃO NA PARTE TRASEIRA E DIANTEIRA; SISTEMA DE 
ARTICULAÇÃO DE FÁCIL POSICIONAMENTO, COM  SUAVIDADE E 
PRECISÃO NOS MOVIMENTOS; PROTEÇÃO TÉRMICA: EVITA O 
SUPERAQUECIMENTO DO CABEÇOTE AUMENTANDO A VIDA ÚTIL 
CÂMARA DE COMPENSAÇÃO NO CABEÇOTE: MANTÉM A PRESSÃO 
INTERNA ESTÁVEL; PONTO FOCAL COM DIMENSIONAMENTO 
CORRETO E FEIXE DE RADIAÇÃO SEM DISTORÇÃO; CAIXA DE 
COMANDO COM SUPORTE DE FIXAÇÃO DO CONTROLE BRAÇOS EM 
AÇO, ARTICULÁVEIS NA POSIÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL; 
PINTURA NA COR GELO, COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO; 
CABO DE ALIMENTAÇÃO REMOVÍVEL, DE FÁCIL SUBSTITUIÇÃO; 
PRODUTO COM CERTIFICADO INMETRO E CE. -  ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: TENSÃO DA REDE:  127V/60HZ / 220V/60HZ / 220V/50HZ / 
230V/50HZ / 240V/50HZ; POTÊNCIA DE ENTRADA: 1200VA ; TENSÃO 
DO TUBO:70KVP; CORRENTE DO TUBO: 7MA; TEMPO DE 
EXPOSIÇÃO: 60MS A 3,2S; COMPRIMENTO DO CILINDRO: 200MM UND 06 R$ 18.991,14 R$ 113.946,84 
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(300MM OPCIONAL); COLIMADOR RETANGULAR 30 X 40MM; FILTRO 
EQUIVALENTE EM ALUMÍNIO: 1,5MM; DIMENSÃO DO FOCO DO TUBO: 
0,8 X 0,8MM; FATOR DE RESFRIAMENTO: 1:30S.  

02 

AUTOCLAVE 21 LITROS - AUTOCLAVE 21 LITROS É UM 
EQUIPAMENTO PARA ESTERILIZAR ARTIGOS E INSTRUMENTOS 
TERMORRESISTENTES UTILIZANDO VAPOR SATURADO SOB 
PRESSÃO. EQUIPAMENTO PRODUZIDO DENTRO DOS MAIS 
RÍGIDOS PADRÕES DE QUALIDADE, COM SISTEMA DE 
RASTREABILIDADE QUE CUMPRE A NORMA NBR ISO 13485. TODOS 
OS VASOS DE PRESSÃO DAS AUTOCLAVES POSSUEM REGISTRO 
CONFORME PORTARIA INMETRO N° 255 DE 29/05/2014. 
CARACTERÍSTICAS - TANQUE DE PRESSÃO EM AÇO INOX: LONGA 
DURABILIDADE E RESISTÊNCIA; BANDEJAS E SUPORTE EM AÇO 
INOX; CONSTANTES PROCESSOS DE AQUECIMENTO NÃO CAUSAM 
FADIGA AO MATERIAL; MANTÉM AS CARACTERÍSTICAS ORIGINAIS 
DO EQUIPAMENTO POR MUITO MAIS TEMPO; TANQUE DE PRESSÃO 
TAMBÉM DISPONÍVEL EM ALUMÍNIO: MELHOR CUSTO-BENEFÍCIO; 
PORTA EM ALUMÍNIO INJETADO, RECOBERTA COM INOX; ANEL DE 
VEDAÇÃO EM SILICONE; ABERTURA LEVE E ESTÁVEL; 
FECHAMENTO E VEDAÇÃO SEGUROS DURANTE TODO O CICLO DE 
ESTERILIZAÇÃO; ISOLAMENTO TÉRMICO INTERNO EM LÃ DE 
VIDRO; GARANTE QUE O CICLO DE AQUECIMENTO OCORRA COM 
MAIOR VELOCIDADE; EVITA PERDA DE TEMPERATURA; MANTÉM A 
TEMPERATURA EXTERNA DO APARELHO MAIS BAIXA, DENTRO 
DOS LIMITES DE SEGURANÇA ACEITÁVEIS; MANÔMETRO DE 
PRESSÃO E TEMPERATURA: PERMITE MONITORAMENTO DURANTE 
TODO O CICLO; DUAS VÁLVULAS DE SOBREPRESSÃO: ATUA EM 
CASOS DE FALHAS DE OPERAÇÃO, IMPEDINDO QUE EXCEDA O 
LIMITE DE SEGURANÇA DE PRESSÃO; DISPOSITIVO COM  SISTEMA 
DE SEGURANÇA CONTRA ABERTURA ACIDENTAL DA PORTA: 
ASSEGURA A DESPRESSURIZAÇÃO IMEDIATA IMPEDINDO O 
DESLOCAMENTO DE VAPOR;  MANGUEIRA PARA DRENO DO VAPOR 
APROPRIADA PARA ALTA TEMPERATURA - TERMOSTATO: 
PROTEGE O SISTEMA CONTRA RISCOS DE ELEVAÇÃO EXCESSIVA 
DA TEMPERATURA; SISTEMA  ELETRÔNICO QUE INTERROMPE  O 
CICLO DE  ESTERILIZAÇÃO CASO ELE NÃO INICIE EM ATÉ 45 MIN; 
TECLA DE EMERGÊNCIA PARA INTERROMPER O CICLO 
MANUALMENTE; PAINEL DE COMANDO NA PARTE FRONTAL: 
PERMITE OPERAR O EQUIPAMENTO DE FORMA RÁPIDA E PRECISA; 
FILTRO SINTERIZADO DE ALTA EFICIÊNCIA, EVITA OBSTRUÇÃO 
DAS TUBULAÇÕES; VÁLVULA SOLENÓIDE: ATUA EM CASOS  DE 
QUEDA DE ENERGIA, GARANTINDO A ESPRESSURIZAÇÃO DO 
SISTEMA; PÉS DE BORRACHA: GARANTEM TOTAL ESTABILIDADE 
AO CONJUNTO; TUBULAÇÃO INTERNA EM COBRE: EVITA 
VAZAMENTO DEVIDO À ALTA PRESSÃO E TEMPERATURA 220V 
COM EMISSÃO DE SONS, NAS MUDANÇAS DE FASE DA 
AUTOCLAVAÇÃO. UND 25 R$ 8.273,31 R$ 206.832,44 

03 

BANDEJA DE COLUNA AUXILIAR ODONTOLÓGICA PARA 
PERIFÉRICOS - COM EXCELENTE RESISTÊNCIA MECÂNICA. 
DIMENSÕES PADRONIZADAS; IDEAL PARA MOTOR DE IMPLANTE, 
JET SONIC, FOTOPOLIMERIZADOR ENTRE OUTROS; SUPORTA ATÉ 
7KG, SENDO IDEAL PARA MOTOR DE ENDO, PRÓTESE, IMPLANTE E 
APARELHOS DE PROFILAXIA EM GERAL; GRANDE MOBILIDADE COM 
GIRO DE 360º; E AINDA DE LIMPEZA FÁCIL.  UND 20 R$ 525,88 R$ 10.517,65 

04 

BOMBA A VÁCUO ODONTOLÓGICA, DESTINADA AO ATENDIMENTO 
CLÍNICO ODONTOLÓGICO, COM CAPACIDADE PARA OPERAR 
SIMULTANEAMENTE ATÉ DOIS CONSULTÓRIOS, GARANTINDO 
EFICIÊNCIA NA SUCÇÃO DE FLUIDOS, CONFORTO ACÚSTICO AO 
PACIENTE E AO PROFISSIONAL, BEM COMO SEGURANÇA E 
DURABILIDADE DO EQUIPAMENTO. O EQUIPAMENTO DEVERÁ 
POSSUIR AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: SISTEMA DE 
SUCÇÃO DE ALTO DESEMPENHO, ADEQUADO PARA 
PROCEDIMENTOS CLÍNICOS ODONTOLÓGICOS DIVERSOS; 
CAPACIDADE DE ATENDIMENTO SIMULTÂNEO DE ATÉ DOIS 
EQUIPOS ODONTOLÓGICOS, SEM PERDA DE EFICIÊNCIA; 
FUNCIONAMENTO SILENCIOSO, COM BAIXO NÍVEL DE RUÍDO, 
PROPORCIONANDO AMBIENTE CLÍNICO CONFORTÁVEL; 
SISTEMA ISENTO DE ÓLEO (OU TECNOLOGIA EQUIVALENTE), 
REDUZINDO CUSTOS DE MANUTENÇÃO E RISCOS AMBIENTAIS; 
ESTRUTURA RESISTENTE, FABRICADA EM MATERIAL DE ALTA 
DURABILIDADE E RESISTÊNCIA À CORROSÃO; MOTOR ELÉTRICO 
DE ALTO RENDIMENTO, COMPATÍVEL COM A REDE ELÉTRICA 
LOCAL  220V, CONFORME NECESSIDADE DA UNIDADE; SISTEMA DE 
PROTEÇÃO CONTRA SUPERAQUECIMENTO; FILTRO DE SÓLIDOS E 
LÍQUIDOS, COM FÁCIL ACESSO PARA LIMPEZA E MANUTENÇÃO; UND 20 R$ 5.352,66 R$ 107.053,20 
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COMPATIBILIDADE COM SISTEMAS ODONTOLÓGICOS PADRÃO; 
FÁCIL INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO; ATENDER INTEGRALMENTE ÀS 
NORMAS TÉCNICAS VIGENTES DA ANVISA, ABNT E DEMAIS 
LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS; GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) 
MESES, COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA NO TERRITÓRIO 
NACIONAL; MANUAL TÉCNICO E DE OPERAÇÃO EM LÍNGUA 
PORTUGUESA. 

05 

CADEIRA ODONTOLOGICA COM MOCHO - EQUIPO: AMBIDESTRO; 
COMPOSTO POR 01 SERINGA TRÍPLICE, 02 TERMINAIS COM SPRAY 
PARA ALTA ROTAÇÃO, 01 TERMINAL SEM   SPRAY  PARA 
MICROMOTOR  PNEUMÁTICO;  COMPORTA ATÉ 4 TERMINAIS; 
BRAÇO MECÂNICO COM MOVIMENTAÇÃO HORIZONTAL E AJUSTE 
DE NÍVEL; PEDAL PROGRESSIVO PARA O ACIONAMENTO DAS 
PEÇAS DE MÃO NOS TERMINAIS DO EQUIPO, O QUE POSSIBILITA O 
CONTROLE DA VELOCIDADE E COM ACIONAMENTO EM QUALQUER 
PONTO DO PEDAL; SERINGA TRÍPLICE, BICO GIRATÓRIO, 
REMOVÍVEL E AUTOCLAVÁVEL; MANGUEIRAS ARREDONDADAS, 
LEVES E FLEXÍVEIS; SUPORTE DAS   PONTAS COM  ACIONAMENTO 
PNEUMÁTICO INDIVIDUAL; TAMPO DE INOX REMOVÍVEL E DE FÁCIL  
LIMPEZA.  GARANTE MAIS PRATICIDADE E RESISTÊNCIA À 
CORROSÃO; PINTURA NA COR BRANCA, COM TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO; PUXADOR FRONTAL BILATERAL. UNIDADE DE 
ÁGUA: CUBA PROFUNDA, REMOVÍVEL, COM RALO PARA 
RETENÇÃO DE SÓLIDOS E COBERTURA PARA EVITAR RESPINGOS; 
SISTEMA DE REGULAGEM DA VAZÃO DA ÁGUA PERMITE A 
REGULAGEM FINA DO FLUXO DE ÁGUA; 01 SUCTOR DE SALIVA A 
AR (SISTEMA VENTURI); RESERVATÓRIOS TRANSLÚCIDOS DE 800 
ML PARA ÁGUA DAS PEÇAS DE MÃO E SERINGA TRÍPLICE. 
REFLETOR: REFLETOR DE LED; LUZ HALÓGENA; ESPELHO 
MULTIFACETADO COM TRATAMENTO MULTICOATING; DUPLA 
PROTEÇÃO DO ESPELHO, EM MATERIAL RESISTENTE, 
TRANSPARENTE; PUXADORES BILATERAIS EM FORMA DE ALÇA 
QUE POSSIBILITAM ISOLAMENTO, EVITANDO O RISCO DE 
CONTAMINAÇÃO CRUZADA; CABEÇOTE PRODUZIDO EM MATERIAL 
RESISTENTE, COM GIRO DE 620°; INTENSIDADE: 8.000 A 25.000 LUX 
(TOLERÂNCIA +/- 20%). INFORMAÇÕES TÉCNICAS: CLASSIFICAÇÃO 
DO PRODUTO: SEGUNDO A NORMA NBR IEC 60601-1; 
ALIMENTAÇÃO: 127/220 V SELECIONÁVEL; FREQUÊNCIA: 50/60 HZ; 
TIPO DE PROTEÇÃO CONTRA  CHOQUE  ELÉTRICO: 
EQUIPAMENTO DE CLASSE I; GRAU DE PROTEÇÃO CONTRA 
CHOQUE ELÉTRICO: PARTE APLICADA DE TIPO B; MODO DE 
OPERAÇÃO: CONTÍNUA, COM CARGA INTERMITENTE – 1MIN. 
TRABALHO E 4 MIN. DESCANSO; PROTEÇÃO CONTRA 
PENETRAÇÃO NOCIVA DE ÁGUA: IPX 0 – TODA A CADEIRA PARA 
EXAMES, COM EXCEÇÃO DO PEDAL DE COMANDO. IPX1 – PEDAL 
DE COMANDO; POTÊNCIA DE ENTRADA: 200VA; FUSÍVEIS DE 
PROTEÇÃO: F1 E F2 (127 OU 220V) = 5A – AÇÃO RETARDADA; 
CAPACIDADE DE LEVANTAMENTO: CARGA DISTRIBUÍDA DE 200 KG  
(MASSA DO PACIENTE + ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS); PESO 
LÍQUIDO: 120 KG; CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA APLICADA NAS 
BANDEJAS DOS EQUIPOS: 2KGF; O CENDIMENTO DO REFLETOR 
NO PEDAL DE COMANDO. UND 22 R$ 27.633,53 R$ 507.937,64 

06 

CÂMARA ESCURA - CARENAGEM RESISTENTE A IMPACTO; FUNDO 
COM VENTOSAS; ACOMPANHA 4 COPOS COM TAMPA; SEM 
DOBRADIÇAS; VISOR REMOVÍVEL EM ACRÍLICO LARANJA, 
DISPENSANDO O USO DE ILUMINAÇÃO. UND 20 R$ 1.345,69 R$ 26.913,75 

07 

CANETAS PUSH BUTTON DE ALTA ROTAÇÃO - POSSUI ROLAMENTO 
COM ESFERA DE CERÂMICA E UMA TECNOLOGIA EXCLUSIVA DE 
MICRO BALANCEAMENTO DIGITAL, GARANTINDO VIDA ÚTIL MAIS 
LONGA À PEÇA. ALÉM DO DESIGN ARROJADO, ELAS SÃO MAIS 
LEVES, ANATÔMICAS E CONFORTÁVEIS PARA O CIRURGIÃO-
DENTISTA, CORPO EM LATÃO OU ALUMÍNIO ANODIZADO. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: ALTO TORQUE DE 0.13N.CM; VAZÃO 
DE 60 ML/MIN; PRESSÃO DE TRABALHO: MÍNIMA 220 KPA= 2,2 BAR= 
32 PSI MÁXIMA 241 KPA= 2,4 BAR= 35 PSI CONSUMO DE AR: 32 L/MIN; 
ROTAÇÃO: MÍNIMA: 280.000 RPM. MÁXIMA: 420.000 RPM; TERMINAL 
DE ENCAIXE: TIPO BORDEN 02 FUROS; PINÇA QUE PRENDE A 
BROCA COM ADEQUADA RESISTÊNCIA A TRAÇÃO (SUPERIOR A 22 
N) O QUE ASSEGURA O TRAVAMENTO DA BROCA; CORPO PEÇA DE 
MÃO COM DESIGN DIFERENCIADO, TOTALMENTE FABRICADA EM 
ALUMÍNIO COM TRATAMENTO CROMADO ACETINADO; 
AUTOCLAVÁVEL A ATÉ 135°C; SPRAY TRIPLO DISTRIBUÍDO 
SIMETRICAMENTE EM DIREÇÃO À PONTA DA BROCA E PROJETADO 
MINUCIOSAMENTE PARA REFRIGERAR A REGIÃO DE CORTE DA 
BROCA EM QUALQUER POSIÇÃO DE TRABALHO; ROTORES UND 35 R$ 699,34 R$ 24.476,81 
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PRECISAMENTE ICROBALANCEADOS; BAIXO RUÍDO; FIXAÇÃO DAS 
BROCAS POR SISTEMA PUSH BUTTON; FORMATO ERGONÔMICO; 
POSSUI RANHURAS ANTIDERRAPANTES; EXCLUSIVO TRATAMENTO 
ELETROQUÍMICO DA ROSCA O QUE ASSEGURA UM ALTO GRAU DE 
DUREZA DA CAMADA SUPERFICIAL E MAIOR DURABILIDADE; 
GARANTIA DE 12 MESES. 

08 

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO ISENTO DE ÓLEO - COM 
CAPACIDADE PARA ATENDER ATÉ 02 CONSULTÓRIOS 
ODONTOLÓGICOS. ACOMPANHA 01 FILTRO GRANDE COM VÁLVULA 
REGULADORA DE PRESSÃO  MANÔMETRO. 02 FILTROS PEQUENOS 
COM VÁLVULA REGULADORA. DESCRIÇÃO: LARG X ALT X COMP: 
480 X 850 X 800 MM; DESLOCAMENTO TEÓRICO: 10 PÉS³/MIN - 283 
L/MIN; RPM: 860; PRESSÃO DE OPERAÇÃO: MÍNIMA: 100 LBF/POL² - 
6,9 BAR, MÁXIMA: 140 LBF/POL² - 9,7 BAR; MOTOR - POTÊNCIA: 2 HP 
- 1,5 KW, Nº DE POLOS: 2, TENSÃO (V); UNIDADE COMPRESSORA - Nº 
DE ESTÁGIOS: 1, Nº DE PISTÕES: 2 EM LINHA; VOLUME DO 
RESERVATÓRIO: 100 L, PESO LÍQUIDO COM MOTOR: 72 KG, PESO 
BRUTO COM MOTOR: 97 KG; CARACTERÍSTICAS - MONOFÁSICO 
220V/60HZ, UNIDADE COMPRESSORA EM FERRO FUNDIDO, 2 
CILINDROS EM LINHA, ACIONAMENTO POR CORREIA, LUBRIFICADO, 
PISTÃO, MAIOR VIDA ÚTIL DO MOTOR. UND 25 R$ 6.758,92 R$ 168.972,88 

09 

CONTRA ÂNGULO – ACOPLÁVEL AO MICROMOTOR, POSSUI 
CABEÇA REDUZIDA E COM VISUAL MODERNO AS PEÇAS, SÃO 
DESENVOLVIDAS COM MATERIAL LEVE PARA CONFORTO DO 
PROFISSIONAL E PARA QUE ELE OBTENHA BONS RESULTADOS.  
AUTOCLAVÁVEL EM UMA TEMPERATURA DE ATÉ  135°C; PESO (G); 
44; ROTAÇÃO (RPM). UND 30 R$ 838,18 R$ 25.145,25 

10 

DESTILADORA DE ÁGUA PARA AUTOCLAVES – O DESTILADOR DE 
ÁGUA PORTÁTIL PARA ELIMINA TOTALMENTE OS TOTAIS SÓLIDOS 
DISSOLVIDOS (MINERAIS, METAIS PESADOS, TOXINAS, OU 
QUALQUER OUTRO CONTAMINANTE). CAPACIDADE DO 
RESERVATÓRIO DE QUATRO LITROS. CUBA INTERNA EM AÇO INOX 
INOXIDÁVEL, PERMITE MAIOR DURABILIDADE. VELOCIDADE 
SUFICIENTE PARA  SUPRIR ATÉ QUATRO AUTOCLAVES DE 21 
LITROS FUNCIONANDO SIMULTANEAMENTE (1 LITRO POR HORA). 
FILTRO DE CARVÃO. DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO QUANDO 
ACABAR A ÁGUA DO RESERVATÓRIO INTERNO. VOLUME 
DESTILADO: 1L/H. CAPACIDADE DO RESERVATÓRIO: 3,5L.  UND 30 R$ 1.592,95 R$ 47.788,50 

11 

FOTOPOLIMERIZADOR ODONTOLÓGICO - COM LED DE ALTA 
POTÊNCIA, ENTREGA UM FLUXO LUMINOSO CONCISO DE MAIS DE 
15.000 LUMENS, EM COMPRIMENTOS DE ONDA DENTRO DO 
ESPECTRO DE 450NM A 500NM, FAIXA ESSA INFORMADA COMO 
IDEAL PARA FOTOATIVAÇÃO DE MAIS DE 99% DAS RESINAS MAIS 
UTILIZADAS NO MERCADO. PRÁTICO, PORTÁTIL, LEVE, COM FÁCIL 
ASSEPSIA E MANUSEIO; SENDO UM FOTOPOLIMERIZADOR SEM 
FIO, PERMITE MAIOR MOBILIDADE, MENOR PESO E MAIOR 
CONFORTO PARA O PROFISSIONAL DURANTE SUA UTILIZAÇÃO; A 
TECNOLOGIA DE SUAS BATERIAS E A SEU CONTROLE DE CARGA 
INTELIGENTE PERMITE QUE O APARELHO SEJA ALOJADO EM SEU 
CARREGADOR MODERNO O TEMPO TODO. CARACTERÍSTICAS - 
POSSUI BATERIA DE ÍONS DE LÍTIO DE ALTA DENSIDADE, O QUE 
PERMITE SEU USO POR MAIS TEMPO SEM NECESSIDADE DE 
RECARGA; CONTROLE DE CARGA INTELIGENTE QUE PREVINE O 
EFEITO MEMÓRIA DAS BATERIAS, GARANTINDO UMA VIDA ÚTIL 
MAIOR PARA O PRODUTO; POSSUI 3 MODOS BÁSICOS DE 
OPERAÇÃO SENDO: - CONTÍNUO - RAMPA - PULSADO; PERMITE 
AJUSTE DO TEMPO DE APLICAÇÃO PARA CADA MODO DE 
OPERAÇÃO; E AINDA, EMITE BEEPS SONOROS A CADA 5S E 
INDICANDO O TEMPO QUE FALTA PARA O TÉRMINO DA APLICAÇÃO; 
POSSUI PONTEIRA FABRICADA EM FIBRA ÓTICA 100% COERENTE 
E AUTOCLAVÁVEL A 135°; SISTEMA AUTO SHUT OFF SYSTEM QUE 
DESLIGA SEM NECESSIDADE DE INTERAÇÃO COM O OPERADOR 
DEPOIS DE UM PERÍODO APROXIMADO DE 20S SEM USO; 
ITENSIDADE DA LUZ: 1500MW/MM2; GARANTIA: 1 ANO.  UND 40 R$ 2.212,62 R$ 88.504,80 
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12 

MICROMOTOR – ACOPLAVEL AO CONTRA ÂNGULO OU PEÇA RETA; 
-AJUSTE PRECISO DE ROTAÇÃO POR MEIO DE ANEL GIRATÓRIO, DE 
3.00 A 21.000 RPM. – PRESSÃO DE TRABALHO ENTRE 43 E 50 
LIB/POL² (3 A 3,5 BAR). – CORPO COM DIÂMETRO DE 20 MM 
SEGUINDO NORMAS INTERNACIONAIS. – CONEXÃO BORDEN (2 
FUROS) OU MIDWEST (4 FUROS). – OPCIONAL REFRIGERAÇÃO 
EXTERNA. – SISTEMA INTRA, PERMITE GIRO LIVRE DE 360°, DE 
ACORDO COM A NORMA ISO 3964. – UTOCLAVÁVEL A 135°C. – 
ACOPLAMENTO SISTEMA INTRA– BAIXO NÍVEL DE RUÍDO. – LEVE. – 
SPRAY EXTERNO SIMPLES:  NIPLE  DE  ENCAIXE DE MANGUEIRA 
PARA  REFRIGERAÇÃO EXTERNA. REDUZ A POSSIBILIDADE DE 
ENTUPIMENTO, EVITANDO A CONTAMINAÇÃO  CRUZADA E 
REFRIGERA A REGIÃO DE CORTE DA BROCA EM QUALQUER 
POSIÇÃO DE TRABALHO, EVITANDO SUPERAQUECIMENTO. – 
TRATAMENTO DA SUPERFÍCIE: SISTEMA DE TRATAMENTO DE 
ENRIJECIMENTO DA CAMADA SUPERFICIAL QUE ASSEGURA A 
DURABILIDADE DA ROSCA. – VELOCIDADE: 3.000 A 21.000 RPM. – 
CONEXÃO: BORDEN. – PRESSÃO DE TRABALHO: 43 – 50 LBS/POL 2. 
– PESO DO PRODUTO: 92 G. – PESO DO PRODUTO EMBALADO: 265 
G.  UND 30 R$ 1.031,73 R$ 30.951,90 

13 

MOCHOS ODONTOLÓGICO ERGONÔMICO EM SELA – SEU ASSENTO 
ANATÔMICO EM FORMA DE CELA PROMOVE O ALINHAMENTO 
FISIOLOGICO DA COLUNA VERTEBRAL REDUZINDO A SOBRECARGA 
NA REGIÃO LOMBAR POSSUI REGULAGEM DE ALTURA POR 
SISTEMA A GÁS, PERMITINDO ADAPTAÇÃO PRECISA A ESTRUTURA 
DO PROFISSIONAL E AS DIFERENTES POSIÇÕES DE TRABALHO. A 
BASE EM ESTRUTURA COM 05 RODIZIOS PARA GARANTIR 
MOBILIDADE  SUAVE, ESTABILIDADE E SEGURANÇA DURANTE O 
ATENDIMENTO. O ESTOFADO CONFECCIONADO EM ESPUMA DE 
ALTA DENSIDADE REVESTIDA EM MATERIAL SISTÉTICO DE FÁCIL 
HIGIENIZAÇÃO, ATENDENDO AS NORMAS DE BIOSEGURANÇAS 
EXIGIDAS PARA AMBIENTES ODONTOLÓGICOS.  UND 10 R$ 884,68 R$ 8.846,75 

14 

SELADORA PAPEL GRAU CIRÚRGICO -  SELAGEM DESTINADA PARA 
PAPEIS GRAU CIRÚRGICOS; DESIGN MODERNO E INOVADOR COM 
ALÇA DE APOIO PARA SELAGEM COM PROTEÇÃO TÉRMICA QUE 
EVITA ACIDENTES; DEPOIS DE AQUECIDA, O SELAMENTO É FEITO 
EM 3 SEGUNDOS; CHASSI METÁLICO DE AÇO COM TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO E PINTURA EPÓXI ELETROSTÁTICA CONFERINDO 
SEGURANÇA, QUALIDADE E DURABILIDADE AO PRODUTO; ÁREA DE 
SELAGEM EM AÇO INOXIDÁVEL; AQUECIMENTO UNIFORME EM 
TODA A ÁREA DE SELAGEM; 300 MM X 12 MM CONTÍNUOS DE ÁREA 
DE SELAGEM E ÁREA SELADA 250 MM X 10 MM; ACIONAMENTO 
ATRAVÉS DE CHAVE LIGA/DESLIGA COM ILUMINAÇÃO; NÃO 
NECESSITA DE MANUTENÇÕES; GARANTIA DE UM  ANO.  
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO: 127 V E 
220 V (BIVOLT AUTOMÁTICO);  TEMPO DE SELAGEM DEPOIS DE 
AQUECIDA: 3 SEGUNDOS; TEMPERATURA DE SELAGEM: ATÉ 185 °C; 
POTÊNCIA: 40 W; MATERIAL: AÇO COM TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO E PINTURA EPÓXI ELETROSTÁTICA 
RESISTÊNCIAS: COBERTAS COM AÇO INOX;  DIMENSÕES DO 
PRODUTO: 365 X 62 X 180 MM (C X L X A); DIMENSÕES DA 
EMBALAGEM: 380 X 115 X 67 MM (C X L X A); ÁREA DE SELAGEM: 300 
X 12 MM (C X L); ÁREA  SELADA: 250 X 10 MM (C X L); PESO DO 
PRODUTO: 1 KG; PESO DO PRODUTO EMBALADO: 1,1 KG;  
REGISTRO NA ANVISA: ISENTO (NÃO NECESSÁRIO); GARANTIA: 12 
MESES.  UND 30 R$ 1.216,90 R$ 36.506,85 

15 

ULTRASSOM ODONTOLÓGICA - PROCEDIMENTOS DE 
PERIODONTIA, ENDODONTIA, DENTÍSTICA E PRÓTESE; REMOÇÃO 
DO BIOFILME NÃO MINERALIZADO; PLACA BACTERIANA, MANCHAS 
RESIDUAIS E CAMADA OXIDADA DO AMÁLGAMA; ULTRASSOM 
ODONTOLÓGICO POSSUI 3 MODOS BÁSICOS DE OPERAÇÃO, 
SENDO ELES O MODO SCALLER, O MODO ENDO E O MODO PERIO, 
CADA UM POSSUI RELAÇÃO E CARACTERÍSTICAS DE POTÊNCIAS 
MÍNIMAS E MÁXIMAS RELACIONADAS COM DIFERENTES 
PROCEDIMENTOS. CARACTERÍSTICAS - CANETA ULTRASSÔNICA 
BASEADA EM CÉLULAS PIEZOELÉTRICAS; PEÇA DE MÃO 
REMOVIVÉL E UTOCLAVÁVEL; 10 NÍVEIS DE AJUSTE DE POTÊNCIA; 
CANETA ESTABILIZADA ELETRONICAMENTE OFERECE UMA 
OPERAÇÃO MAIS SILENCIOSA E ESTÁVEL; O AJUSTE FINO DO 
FLUXO DE ÁGUA TAMBÉM CONTRIBUI PARA O MELHOR 
DESEMPENHO E PRECISÃO DO JATO; FÁCIL INSTALAÇÃO; PODE 
SER LIGADO DIRETO NA AGUA QUE VAI PRA CADEIRA E 
ACOMPANHA UMA MANGUEIRA; NÃO VEM COM RESERVATÓRIO DE 
ÁGUA; FREQUANCIA MÁXIMA DE 30.000 HZ; PESO LÍQUIDO: 0,890 
KG; PEDAL DE ACIONAMENTO; FONTE DE ALIMENTAÇÃO; CHAVE UND 30 R$ 3.755,83 R$ 112.674,90 
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DE TORQUE; MANUAL DE INSTRUÇÕES; KIT PARA INSTALAÇÃO; 
127/220 V C.A (COM SELETOR AUTOMÁTICO DE TENSÃO) 
GARANTIA: 12 MESES. 

VALOR ESTIMADO GLOBAL DA CONTRATAÇÃO:   R$ 1.617.071,05 (UM MILHÃO, SEISCENTOS E DEZESSETE MIL, SETENTA 

E UM REAIS E CINCO CENTAVOS).                                                                                                           

 
1.4. DA VIGÊNCIA E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) 
ano contados da assinatura e prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1. A aquisição de materiais permanentes odontológicos se faz necessária para atendimento dos serviços de 
Saúde Bucal do Sistema Único de Saúde, realizados pela Secretaria Municipal de Saúde de Valença nos 
Pontos de Atenção à Saúde vinculados a Atenção Primária e Atenção Especializada; 
 
2.2. Considerando que, os serviços de saúde compõem o rol de garantias constitucionais e estão intimamente 
ligados à dignidade da pessoa humana. Logo, cabe transcrever o que dispõe o Art.196 e o Art. 197 da Carta 
Magna:  

 
Art.196 “A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas econômicas que visem a redução dos riscos de doenças e outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário ás ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação”. 
Art. 197 “São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo 
ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, 
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através 
de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado”. 
 

2.3. Considerando que, na forma do Artigo 5º, caput, da Constituição da República Federativa do Brasil, o 
direito à vida é um Direito Fundamental; 
 
2.4. Considerando que, na forma do Artigo 6º, caput, da Constituição da República Federativa do Brasil, a 
saúde e a assistência aos desamparados são Direitos Sociais; 
 
2.5. Considerando que, na forma do Artigo 23, incisos I e II, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, é de competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, zelar pela guarda 
da Constituição, das Leis, cuidar da saúde e assistência pública; 
 
2.6. Considerando a existência de demandas contínuas de assistência à Saúde no município de Valença-BA; 
 
2.7. Considerando que a Lei Orgânica da Saúde (Lei n. 8.080, de 19 de setembro de 1990) contempla os 
preceitos constitucionais e estabelece que, entre seus campos de atuação, está incluída a execução da 
“Promoção à Saúde e da terapêutica integral, inclusive entre as ações, as diretrizes da Política Nacional de 
Saúde Bucal buscam contemplar o estabelecido pela Constituição Federal do Brasil (capítulo II, seção II, 
artigo 196) (BRASIL, 1988)”. 
 
2.8. O Município deve garantir, em conjunto com as demais esferas de governo, o acesso da população aos 
serviços de Saúde Bucal cuja oferta esteja sob sua responsabilidade, observadas às normas vigentes e políticas 
estabelecidas. Em síntese, o Município deve garantir o acesso a todos os serviços odontológicos nos Pontos 
de Atenção à Saúde vinculados a Atenção Primária e Atenção Especializada; 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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2.9. De acordo com a Política Nacional de Saúde Bucal, no âmbito municipal, caberá à Secretaria Municipal de 
Saúde ou ao organismo correspondente dentre outras obrigações: Assegurar o suprimento de materiais de 
consumo odontológicos destinados à atenção básica e atenção especializada à saúde de sua população, 
visando garantir o acesso aos serviços de saúde bucal, investir na infraestrutura dos consultórios odontológicos, 
visando assegurar a qualidade dos serviços, receber, armazenar e distribuir adequadamente os materiais de 
consumo odontológicos sob sua guarda; 
 
2.10. Em razão do dever de garantir o suprimento adequado dos materiais permanentes odontológicos para a 
Assistência Primária e de Média e Alta Complexidade, parte fundamental da atenção à saúde, no Sistema Único 
de Saúde, é que se requer a contratação do fornecimento dos mesmos, elencados nos itens constantes do 
Termo de Referência com o objetivo de atender a todos os pacientes do Sistema Único de Saúde do Município; 
 
2.11. O objeto desta licitação será utilizado para o fim de atender as necessidades dos serviços de Saúde Bucal 
do Sistema Único de Saúde, realizados pela Secretaria Municipal de Saúde de Valença nos Pontos de Atenção 
à Saúde vinculados a Atenção Primária e Atenção Especializada sendo assim, indispensáveis para atender a 
demanda concretamente considerada que atenda ao interesse público relacionado à Secretaria de Saúde; 
 
2.12. O quantitativo será necessário para o atendimento nos consultórios que prestam assistência básica, e 
está condicionada a necessidade do atendimento por especialidade de acordo com o quadro (anexo I) e Centro 
de Especialidade Odontológica - CEO, que permitem a oferta do cuidado ambulatorial e especializado em saúde 
bucal à população; 
 
2.13. A atenção especializada, atua de forma estratégica para qualificar e melhorar a resolutividade da Rede 
de Atenção à Saúde Bucal, atuando como suporte técnico e assumindo responsabilidade pelos usuários e ao 
mesmo tempo, preservando o vínculo com a Atenção Primária à Saúde. 
 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS E DO ENQUADRAMENTO LEGAL. 

 
3.1. Os bens enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do art. 20 da Lei n° 14.133, de 1º 
de abril de 2021, vez que é possível estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante 
especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descritos de 
forma objetiva no instrumento convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade dos bens e, tampouco, ao 
interesse público; 
 
3.2. Esta contratação será realizada por meio do Sistema de Registro de Preços – SRP, com fulcro nos arts. 
82 a 86 da Lei Federal 14.133/21. 
 

4. REQUISITOS DA PARTICIPAÇÃO E CONTRATAÇÃO  

 
4.1. O objeto ora pretendido deverá possuir todas as características mínimas descritas nas especificações, 
serão aceitos produtos com características superiores, desde que atendam a todos os requisitos mínimos 
exigidos conforme as especificações e quantidades estabelecidas neste instrumento; 
 
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual; 
 
4.3. Haverá exigência da garantia da contratação presente no artigo 96 e subsequentes da Lei nº 14.133, de 
2021; 
 
4.3.1. Da Garantia de Participação: 
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4.3.1.1. No momento do cadastro da proposta eletrônica, será exigida a comprovação do recolhimento de 
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação.  
4.3.1.2. A garantia de proposta será equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação. 
4.3.1.3. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da Lei 
Federal nº 14.133/21, abaixo discriminadas: 
 
a) caução em dinheiro; 
b) títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 
c) seguro-garantia; 
d) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 
Banco Central do Brasil; 
e) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
 
4.3.3.4. Para a modalidade de seguro garantia a empresa deve apresentar o comprovante de pagamento. 
4.3.3.5. Em se tratando de garantia, caso a modalidade escolhida pelo licitante seja a caução em dinheiro, esta 
deve ser realizada na conta Caução da Prefeitura Municipal de Valença, procedendo para com o comprovante 
original da transação, o qual deverá constar a Razão Social da Empresa. 
 
4.4. As propostas apresentadas devem indicar a especificação completa, marca e procedência dos objetos 
ofertados; 
 
4.5. QUANTO AOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL: 
 

a) Equipamentos com baixo consumo de energia; 
b) Preferência para produtos com menor impacto ambiental (ex.: materiais biodegradáveis, 
recicláveis ou com menor geração de resíduos); 
c) Embalagens reduzidas ou recicláveis; 
d) Que sejam respeitadas as Normas Brasileiras – NBR, publicadas pela Associação Brasileira 
de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; 
e) Será considerada boa prática de sustentabilidade, ainda que não obrigatória, a apresentação 
de certificação ISO 14001, Selo Verde, ou outras reconhecidas no âmbito nacional; 
f) Serão considerados critérios de sustentabilidade, incluindo logística reversa e descarte 
adequado de peças e componentes.  

 
4.6. A CONTRATADA deverá efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 
qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade; 
 
4.7. A CONTRATADA deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de 
Referência, o objeto com avarias, vícios ou defeitos; 
 
4.8. A CONTRATADA deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
 
4.9. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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4.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
 
4.11. Para os itens 1 – 2 – 3- 4 -5 – 8- 10 -11 e 15 o item por se tratarem de equipamentos de grande porte, 
a análise será realizada por meio de catálogos, manuais, certificações, registros junto a ANVISA, tendo 
em vista a inviabilidade logística e operacional da apresentação física das amostras; 
4.11.1. Para os itens de pequeno porte de 06 – 07 – 09 – 12 – 13 e 14 a Administração após a fase de 
lances e apenas do licitante classificado em primeiro lugar poderá solicitar 01 (uma) amostra para 
avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes 
necessários, imediatamente após a fase de habilitação; 
 
4.11.2. As amostras dos produtos ofertados caso solicitadas deverão ser entregues pelo vencedor 
provisoriamente classificado em primeiro lugar, no Centro de Assistência Farmacêutica, situado na rua 
Virgílio Damasco, n° 72, Bairro Centro, Valença Bahia, no estacionamento Lacerda. O horário de entrega 
deverá obedecer ao horário de expediente, das 8h às 12h e das 14h às 17h de Segunda-feira a Quinta-feira 
e Sexta-feira das 8h às 14h, com prazo máximo para entrega ou anexo de comprovante de envio, até 03 (três) 
dias após a solicitação, com a finalidade de garantir a observância aos princípios da eficiência, 
economicidade e segurança na aquisição de materiais odontológicos permanentes, bem como 
assegurar o fiel cumprimento das especificações técnicas constantes no Termo de Referência; 
 
4.11.3. As amostras deverão estar em embalagem original e ser entregue devidamente identificadas com o 
nome do fornecedor, o número da licitação e descriminando ainda a quantidade, o peso e a marca do produto; 
 
4.11.4. A não apresentação da amostra ou apresentação da amostra em desacordo com as exigências deste 
edital implicará na automática desclassificação da proposta; 
 
4.11.5. Os bens licitados serão previamente submetidos ao controle de qualidade da Secretaria Municipal de 
Saúde; 
 
4.11.6. A Secretaria Municipal de Saúde poderá solicitar, caso necessário, junto a Vigilância Sanitária, ou 
qualquer servidor técnico do seu quadro parecer técnico quanto às condições dos itens licitados. Os custos 
com laudos de análise dos produtos entregues correrão por responsabilidade do fornecedor, sem ônus para a 
Secretaria solicitante; 
 
4.11.7. As amostras serão analisadas pelo(a) responsável técnico(a) pela análise (preposto indicado pela 
Secretaria de Saúde) que observará como critérios de avaliação, as especificações descritas, conforme Anexo 
deste edital, o qual emitirá o Parecer conclusivo; 
 
4.11.8. As amostras apresentadas não serão pagas; 
 
4.13. Para a execução da entrega dos materiais a proponente deverá possuir os seguintes requisitos de 
habilitação técnica: 
 
4.13.1. Os bens permanentes odontológicos deverão:  
 

a) apresentar catálogos ilustrados e amostras do material a ser fornecido; 
b) de alta qualidade, com excelente acabamento, sem falhas ou quaisquer outras avarias; 
c) de excelência resistência e de modo a proporcionar segurança ao usuário; 
d) entregues obedecendo rigorosamente às cláusulas do Edital e seus anexos; 
e) entregues em embalagens lacradas individualmente, identificados, e em perfeitas condições 
de armazenagem; 
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f) deverão ser transportados em veículos apropriados, de modo a garantir a integridade e a 
qualidade deles. 
 

4.14. Os bens deverão ter a garantia/validade mínima de 12 (doze) meses contados do atesto da nota fiscal; 
 
4.15. A Contratada fica obrigada a manter a garantia/validade dos produtos exigida no Edital e seus anexos, 
sob pena de sofrer as sanções legais aplicáveis, além de ser obrigado a reparar os prejuízos que causar a 
Unidade Solicitante ou a terceiros decorrentes destes eventos (garantia/validade). 
 

5. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTOS (LOCAL DE ENTREGA E CRONOGRAMA)  

  
5.1. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, com prazo de entrega não superior a 10 (dez) dias 
úteis, contados a partir do recebimento da solicitação do órgão responsável, sempre após a realização da Nota 
de Empenho ou da assinatura do instrumento, se for o caso; 
 
5.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da entrega do 
bem, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta; 
 
5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 
 
5.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado; 
 
5.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo; 
 
5.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato; 
 
5.6. Os pedidos serão realizados de acordo com a necessidade do setor requisitante, seguindo rigorosamente 
o prazo de entrega em quantidades solicitadas. Em caso de feriados o fornecedor ou o transportador por ele 
contratado deverá certificar-se antecipadamente quanto aos feriados locais ou alterações nos horários de 
expediente; 
 
5.7. Os bens deverão ser entregues no Município Sede da Contratante, no Centro de Assistência 
Farmacêutica, situado na Rua Virgílio Damásio, nº 72, Bairro Centro, Valença/BA, fica no estacionamento 
da Casa Lacerda. O horário de entrega deverá ser durante o horário de expediente, das 8h às 12h e das 13h 
às 17h de Segunda-Feira à Quinta-feira e das 08h às 14h sexta-feira. 
 

6. AVALIAÇÃO DO CUSTO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
6.1. O custo estimado para presente contratação foi apurado a partir de mapa de preços produzido pelo 
departamento de compras do município e elaborado com base em orçamento oriundo do sistema de pesquisa 
de preço FONTE DE PREÇO, PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (PNCP) e através de 
FORNECEDORES, apresentando preços compatível com o mercado e contratações correlatas de outros entes 
públicos; 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA 

ESTADO DA BAHIA – BRASIL 
 

 

Página 28 | 50 

6.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada               
pelo setor competente, acompanhada de todas as certidões fiscais e trabalhista. 
 

7. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 
7.1. Os bens serão recebidos, conforme Art. 140 da Lei Federal nº 14.133/21; 
 
7.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta; 
 
7.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades; 
 
7.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado; 
 
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais; 
 
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 
 
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo; 
 
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato; 
 
7.9. Para a execução dos serviços/entrega dos materiais a proponente deverá possuir os seguintes requisitos 
de habilitação técnica: 
 
7.9.1. Os materiais permanentes odontológicos deverão:  
 

a) apresentar catálogos ilustrados e amostras do material a ser fornecido; 
b) de alta qualidade, com excelente acabamento, sem falhas ou quaisquer outras avarias; 
c) de excelência resistência e de modo a proporcionar segurança ao usuário; 
d) entregues obedecendo rigorosamente às cláusulas do Edital e seus anexos; 
e) entregues em embalagens lacradas individualmente, identificados, e em perfeitas condições 
de armazenagem; 
f) deverão ser transportados em veículos apropriados, de modo a garantir a integridade e a 
qualidade deles. 
 

7.10. Os produtos deverão ter a garantia/validade mínima de 12 (doze) meses contados do atesto da nota fiscal; 
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8. MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
8.1. A ata de registro de preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial; 
 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da ata de registro de preços, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila; 
 
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 
 
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato; 
 
8.5. Após a assinatura da ata de registro de preços ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do 
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros; 
 
8.6. O Gestor do Contrato, decorrente desta ARP, será exercida por servidor vinculada à Secretaria Municipal de 
Saúde, Sr. Carlos Henrique Ferreira dos Passos, Matrícula: 7134820, aos quais competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da execução e de tudo dará ciência à Administração; 
 
8.7. O Gestor terá a atribuição de promover o acompanhamento gerencial da ata, sem prejuízo das 
competências específicas dos fiscais designados pelos órgãos ou entidades participantes para os contratos 
eventualmente firmados com base nesta; 
 
8.8. O Fiscal, decorrente desta ARP, será exercida por servidora vinculada à Secretaria Municipal de Saúde, Sra. 
Kátia Fonseca dos Reis, Matrícula: 72455109, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
da execução e de tudo dará ciência à Administração; 
 
8.9. O(s) fiscal(is) atuará(ão) na verificação da conformidade dos registros, no controle de quantidades 
registradas e nas condições pactuadas, devendo elaborar relatórios periódicos e comunicar ao gestor quaisquer 
irregularidades constatadas, para adoção das medidas cabíveis. A atuação do fiscal observará, ainda, os 
princípios da legalidade, eficiência e transparência. 
 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
9.1. A Contratante obriga-se a: 
 
9.1.1. Receber provisoriamente o objeto disponibilizando local, data e horário e demais condições estabelecidas 
no Edital; 
 
9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  
 
9.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 
designado; 
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9.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 
9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a execução do objeto, no prazo e na forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 
9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRADA 

 
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
 
10.1.1. Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, 
em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 
garantia; 
 
10.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada, quando se tratar de equipamentos; 
 
10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 
26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
10.1.2.2. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 
reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
o produto com avarias ou defeitos; 
 
10.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
licitação; 
 
10.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
10.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
10.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo 
de Referência ou na minuta de contrato; 
 
10.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
10.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 
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10.1.9. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
 
10.1.10. O fornecimento será realizado pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência; 
 
10.1.11. Os termos indicados na proposta vinculam a referida contratação; 
 
10.1.12. A Contratada fica obrigada a manter a garantia/validade dos produtos exigida no Edital e seus anexos, 
sob pena de sofrer as sanções legais aplicáveis, além de ser obrigado a reparar os prejuízos que causar a 
Unidade Solicitante ou a terceiros decorrentes destes eventos (garantia/validade).  
 

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, através de ordem bancária, 
para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela Contratada, respeitando a ordem cronológica, 
conforme preceitua o Art. 141 da Lei 14.133/21; 
 
11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato; 
 
11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
 
11.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado; 
 
11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento; 
 
11.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 
 
11.7. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

12. DO REAJUSTE  

 
12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas; 
 
12.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade; 
 
12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste; 
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12.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer; 
 
12.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 
 
12.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor; 
 
12.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 
 
12.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no presente instrumento e no caso 
descumprimento o licitante ou a contratada será responsabilizado administrativamente conforme as sanções 
previstas no Art. 155 ao Art. 163 da Lei Federal 14.133/21. 
 

14. DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
14.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, sob a forma ELETRÔNICA, PARA REGISTRO DE 
PREÇO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
14.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 
14.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
d) Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 
e) Documento com foto representante legal. 
 
14.4. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  
 
a) Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
b) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, e 
com o Município de Pedrão, nos termos do art. 193 do Código Tributário Nacional, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 
c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
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e) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 
 
14.5. HABILITAÇÃO TÉCNICA 
 
a) A CONTRATADA deverá apresentar atestado (s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) 
de direito público ou privado, que comprove(m) experiência anterior do licitante na prestação de serviço 
pertinente, compatível e proporcional em características, quantidades e prazos com o objeto desta Licitação, 
com a identificação e telefone do órgão expedidor. Em se tratando de atestados emitidos por pessoa jurídica 
de direito público, não será necessária firma reconhecida em cartório; 
b) Certificado de registro dos produtos na ANVISA, quando exigível e aplicável, conforme Termo de Referência; 
c) Caso o produto esteja dispensado de registro, a licitante deverá encaminhar Declaração de Notificação de 
Dispensa de Registro ou Certificado de Dispensa de Registro, emitido pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária – ANVISA, ou outro documento oficial apto a comprovar a dispensa do registro, ficando a cargo da 
licitante a comprovação de que o produto não está sujeito ao regime da Vigilância Sanitária; 
e) Alvará Sanitário ou equivalente, expedida pelo órgão de Vigilância Sanitária de competência Estadual ou 
Municipal da licitante, válida para o ano em exercício ou conforme dispuser a própria certidão ou a legislação 
competente. 
 
14.6. HABILITAÇÃO ECONOMICA-FINANCEIRA 
 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 
69, caput, inciso II); 
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais, comprovando; 
c) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 
d) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação 
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 
e) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos; 
f) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped; 
g) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC); 
h) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação 
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 
§1º); 
i) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
 

15. DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO 

 
15.1. O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de inadimplemento parcial 
ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, nos termos do art. 137 e art.138 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à finalidade pública pretendida 
com a contratação; 
 
15.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a rescisão 
contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados artigo 138 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
15.3. A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se garantindo o 
contraditório e a ampla defesa; 
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15.4. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no artigo 
139 da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação. 
 

16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento da Prefeitura Municipal de Valença. 
16.2. A contratação será atendida pela seguinte Dotação Orçamentaria: 
 
Gestão/Unidade: 30101- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS 
Ação: 2182 (SB) 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 
Fonte de Recursos: 1.500.1002/1.601.000 
 
                                                                                                          Valença– BA, 20 de Fevereiro de 2026. 
 
  
 
APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar os licitantes de todas as 
informações necessárias à participação do certame, estando presentes os elementos necessários à 
identificação do objeto e todos os critérios para participação de forma clara e concisa.  
 
 
 

 
CIENTE,  
 
 
 
 
 

________________________________________ 
Adriana Carvalho Couto 

Secretária de Saúde 
Decreto Nº: 5534/2025 
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EXPANSÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA COM COBERTURA ODONTOLÓGICA: 

(ANEXO I) 
 
 
 

1. VILA OPERÁRIA 
2. JACARÉ 
3. TENTO 
4. BAIXA ALEGRE 
5. BOLIVIA III 
6. SERRA GRANDE 
7. GUAIBIM 
8. AREAL- ESTÂNCIA AZUL 
9. NOVO HORIZONTE I 
10. URBIS 
11. JAMBEIRO 
12. ENTRONCAMENTO DE VALENÇA 
13. MARICOABO 
14. BOLIVIA I 
15. BOLIVIA II 
16. NOVO HORIZONTE II 
17. OROBO 
18. VILA OPERARIA 2 
19. JEQUIRIÇA 
20. 1º CENTRO 
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ANEXO II 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO – Nº 070/2026. 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP – Nº 012/2026. 

 
 
 

Por este instrumento público, de um lado a Prefeitura Municipal de Valença/Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, representado pelo Prefeito Marcos Antônio Medrado, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa -----------------------------, pessoa jurídica de direito privado, 
estabelecida na -------------------------------------------------, com CNPJ sob o no -------------------------, representada 
por , inscrito no CPF sob o n° ---------------------- e portador do RG n° -------------------------, doravante 
denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal Nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021 , Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006 e as exigências estabelecidas no Edital e anexos e em face do resultado 
obtido no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – SRP – Nº 0XX/2026, resolvem registrar 
os preços constantes na presente Ata, objetivando futura execução dos serviços especificados, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E VALOR 
 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a eventual Aquisição de Materiais Permanentes 
Odontológicos para atendimento das necessidades dos Serviços de Saúde Bucal do Sistema Único de 
Saúde, realizados pela Secretaria Municipal de Saúde de Valença nos Pontos de Atenção à Saúde 
vinculados a Atenção Primária em conformidade com as condições e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência anexo I do Edital de Pregão Eletrônico – SRP – Nº 012/2026., que é parte integrante 
desta Ata, assim como a Proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

1.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE  QUANT. 

MARCA 
(SE EXIGIDO 
NO EDITAL) 

MODELO 
(SE EXIGIDO 
NO    EDITAL) 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1        

2        

...        
O Valor Total: R$ XXXXXXXXX – (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 
 

2.1. O Órgão Gerenciador é a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Valença/Bahia. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

3.1. O prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que demonstrada a vantajosidade do preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, o 
que será atestado mediante pesquisa de preços atualizada, na forma do Art. 23 da Lei Federal Nº 14.133/2021. 
3.2. O contrato que decorrer de Ata de Registro de Preços possuirá vigência de acordo com as disposições 
nela contidas e em observância aos arts. 105 a 114 da Lei Federal Nº 14.133/2021, consoante disposto na 
minuta anexa ao correspondente Edital. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, salvo, 
justificadamente, nos casos previstos no Art.124, da lei Nº 14.133/21. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 

5.1. O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 
 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços (Analisado caso através de Processo 
Administrativo Especial); 
5.1.2. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei Nº14.133/21. 
5.1.3. Caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e 
justificados e comprovados os fatos; 
5.1.4. Por razões de interesse público. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA ATA COM OS PRESTADORES 
 

6.1. O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços ou para aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no Edital. 
6.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano e poderá ser prorrogado 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84, Lei 14.133/2021). 
6.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ARP ou não aceitar ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas no Edital, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração da Ata nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
6.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.1 do Edital, sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
6.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ARP ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas no Edital, e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão licitante. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO 
 

7.1. Durante a vigência desta Ata, os preços serão fixos e irreajustáveis, assegurado o direito ao equilíbrio 
econômico-financeiro, nos casos e condições previstos no respectivo Edital. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 
 

8.1. A detentora da a Ata deverá seguir as normas descritas no Edital e Termo de Referência da(s) Secretaria(s) 
Requisitante(s) constante do Anexo I do Edital. 
8.2. Fornecer e manter atualizado e-mail e telefone para contato e encaminhamento da Nota de Empenho ou 
Ordem de Compra. 
 

CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

9.1. O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverão seguir o exigido no Termo de Referência 
da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do Edital. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
 

10.1. O pagamento dar-se-á nos moldes descritos no Termo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) 
constante do Anexo I do Edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

11.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m)  praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item deste Edital as seguintes 
sanções: 
 

a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do 
objeto licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 
licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 

11.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 11.2. da presente Ata poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
11.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova 
a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 11.2 
da presente Ata. 
11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
11.6. A aplicação das sanções previstas no item 11.2. desta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
11.7. Na aplicação da sanção prevista no item 11.2, alínea “b”, do presente Edital, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
11.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 11.2 do presente Edital o licitante ou 
o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
11.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
11.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
11.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA 

ESTADO DA BAHIA – BRASIL 
 

 

Página 39 | 50 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
11.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 
 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 01 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 
licitar e contratar, ou de 03 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 
neste Artigo. 

 

11.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 11.2 do presente Edital exigirá, como 
condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 
integridade pelo responsável. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

12.1. Integram este documento, independentemente de transcrição, o Edital Pregão Eletrônico – SRP – Nº 
012/2026, Termo de Referência e a proposta da empresa. 
12.2. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite 
permitido pelo Artigo 125 da Lei Nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 
 

12.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Valença/Bahia., para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e da 
Ata dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 
 
 
 

Valença, XX de XXXXXXX de 2026. 
 
 

MUNICÍPIO DE VALENÇA 
MARCOS ANTÔNIO MEDRADO 

 

 

 

 

 

 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 
Representante legal: [nome completo] 

CI: [número e órgão emissor] 
CPF: [número] 

 
Instrumento de outorga de poderes: [Procuração/Contrato Social/Estatuto Social] 
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ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO – Nº 070/2026. 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP – Nº 012/2026. 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO – Nº XXXX/2026 QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VALENÇA/BAHIA, E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
 

O MUNICÍPIO DE VALENÇA-BA, pessoa jurídica de direito interno, inscrito no CNPJ sob o Nº 
14.235.899/0001-36, com Sede Administrativa na Travessa General Labatut, S/Nº - Centro – Valença/Bahia., 
CEP 45400-000, por seu Prefeito Marcos Antônio Medrado, [nacionalidade, estado civil], portador da Cédula 
de Identidade Nº ________________ [número e órgão expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) Nº 
________________, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa 
________________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o Nº 
________________, estabelecida [inserir endereço completo], doravante denominada CONTRATADA, 
representada pelo seu [inserir cargo], Senhor(a) [inserir nome completo, nacionalidade, estado civil e profissão], 
portador da Cédula de Identidade Nº ________________ [inserir número e órgão expedidor/unidade da 
federação] e CPF (MF) Nº ________________, de acordo com a representação legal que lhe outorgada por 
[procuração/contrato social/estatuto social], com base no Edital do Pregão Eletrônico – SRP – Nº 012/2026, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo Nº 070/2026 em observância às disposições da Lei 
Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico – SRP – Nº 012/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de 2026. 
1.2. Nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.3. Objeto da Aquisição de Materiais Permanentes Odontológicos para atendimento das necessidades 
dos Serviços de Saúde Bucal do Sistema Único de Saúde, realizados pela Secretaria Municipal de Saúde 
de Valença nos Pontos de Atenção à Saúde vinculados a Atenção Primária em conformidade com as 
condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência em anexo no Edital através do Sistema 
de Registo de Preços. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE  QUANT. 

MARCA 
(SE EXIGIDO 
NO EDITAL) 

MODELO 
(SE EXIGIDO 
NO    EDITAL) 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1        

2        

...        
O Valor Total: R$ XXXXXXXXX – (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 
 

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

1.4.1. O Termo de Referência; 
1.4.2. O Edital da Licitação; 
1.4.3. A Proposta do Contratado; 
1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., prorrogável 
por até 10 anos, na forma dos Artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 
 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
 

5.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....), 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO  
 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE  
 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M (Índice Geral de Preços - Mercado), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

8.1. São obrigações do Contratante: 
 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 
rede de assistência técnica autorizada (caso seja necessário); 
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei Nº 8.078, de 1990); 
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (Art. 
137, II, da Lei Nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (Art. 116, da Lei Nº 14.133, de 2021); 
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (Art. 116, Parágrafo Único, da Lei Nº 
14.133, de 2021); 
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 124, II, d, da Lei Nº 14.133, 
de 2021. 
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 
9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato; 
9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

10.1. Não será exigida de Garantia Contratual da execução. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
d) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
g) praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (Art. 156, §2º, da Lei Nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (Art. 
156, § 4º, da Lei Nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (Art. 156, §5º, da Lei Nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 
 
1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 15% a 30% do valor 
do Contrato. 
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 15% a 30% 
do valor do Contrato.  
4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor do Contrato. 
5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor do Contrato. 
6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor do Contrato. 

 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (Art. 156, §9º, da Lei Nº 14.133, de 2021) 
 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (Art. 
156, §7º, da Lei Nº 14.133, de 2021). 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (Art. 157, da Lei Nº 14.133, de 2021) 
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (Art. 156, §8º, da Lei Nº 14.133, de 2021). 
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e Parágrafos do Art. 158 da Lei Nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (Art. 156, §1º, da Lei Nº 14.133, de 2021): 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Nº 12.846, de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (Art. 159). 
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (Art. 160, da 
Lei Nº 14.133, de 2021). 
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei Nº 14.133, de 2021). 
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei Nº 14.133/21. 
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 26, 
de 13 de abril de 2022.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
 
12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem. 
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 02 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 
 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da Lei Nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
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12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 
 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (Art. 131, caput, da Lei Nº 14.133, 
de 2021).  
12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(Art. 14, inciso IV, da Lei Nº 14.133, de 2021). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

13.1.1.  Gestão/Unidade:  
13.1.2. Fonte de Recursos:   
13.1.3. Programa de Trabalho:  
13.1.4. Elemento de Despesa:  
 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei Nº 14.133, 
de 2021, e demais normas aplicáveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Nº 14.133, 
de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (Art. 132 da Lei Nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136 da Lei Nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 

16. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Oficial do Município e no Portal da 
Transparência, na forma prevista na Lei Federal 14.133/21 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  
 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Valença/Bahia., para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme Art. 92, §1º, da Lei Nº 
14.133/21. 
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Valença, XX de XXXXXXX de 2025. 
 
 
 

MUNICÍPIO DE VALENÇA 
MARCOS ANTÔNIO MEDRADO 

 
 
 

 [RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 
Representante legal: [nome completo] 

CI: [número e órgão emissor] 
CPF: [número] 

Instrumento de outorga de poderes: [procuração/contrato social/estatuto social] 
 

TESTEMUNHAS 
 

1- 

2-  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA 

ESTADO DA BAHIA – BRASIL 
 

 

Página 48 | 50 

 
ANEXO IV 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO – Nº 070/2026. 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP – Nº 012/2026. 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 

 

       

XXXXXXXXXXXX Ba., XX de XXXXXXXXXXXXXX de 2026. 

Ilmº. Sr. 

 

Pregoeira Oficial do Município de Valença/Bahia.  

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO – SRP – Nº 012/2026. 

 

A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXX (NOME), 

 

DECLARA para os devidos fins, nunca ter sido declarada inidônea para licitar e celebrar contratos com a 

administração pública, e que está de acordo com as exigências do presente Edital; 

 

DECLARA também, sob as penalidades da lei, que não existe fato superveniente impeditivo contra sua 

habilitação, assim como se obriga a declarar a ocorrência de fatos futuros;  

 

DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Artigo 7.º da Constituição Federal de 1988; 

 

DECLARA que está plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições do presente Edital; 

 

 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 

(Identificação)  

R. G. Nº XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Carimbo da Empresa: 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO COMO ME. OU EPP. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO – Nº 070/2026. 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP – Nº 012/2026. 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 

 
 

 

A empresa ___________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº 
_________________________________, por intermédio de seu representante legal ou credenciado Sr (a). 
_______________________________________________________, portador do Documento de Identidade Nº 
_______________________________ e inscrito no CPF sob o Nº ________________________________, 
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, 
é considerada: 
 
 
(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do Artigo 3º da Lei Complementar Nº 123, de 14/12/2006; 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do Artigo 3º da Lei Complementar Nº 123, de 
14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por qualquer das hipóteses descritas no § 4º, do Art. 
3º, da Lei Complementar Nº 123, de 14/12/2006. 
 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXX, XX de XXXXXXXXXXXX de 2026. 
  
  
 

 
 (NOME COMPLETO, ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA E CARIMBO DA EMPRESA) 

(IDENTIFICAÇÃO) 
R. G. Nº XX.XXX.XXX-X SSP/XX E CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO PROPOSTA DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO – Nº 070/2026. 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP – Nº 012/2026. 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 
 
 

PROPOSTA DE PREÇOS PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA 
Att.: Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX Inscrita no CNPJ XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, apresenta 

Proposta de Preços referente Aquisição de Materiais Permanentes Odontológicos para atendimento das 
necessidades dos Serviços de Saúde Bucal do Sistema Único de Saúde, realizados pela Secretaria 
Municipal de Saúde de Valença nos Pontos de Atenção à Saúde vinculados a Atenção Primária em 
conformidade com as condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência em anexo no Edital 
do Pregão Eletrônico – SRP – Nº 012/2026, acatando todas as especificações do Edital, conforme tabela 
abaixo: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE  QUANT. 

MARCA 
(SE EXIGIDO 
NO EDITAL) 

MODELO 
(SE EXIGIDO 
NO    EDITAL) 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1        

2        

...        
O Valor Total: R$ XXXXXXXXX – (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 
 

Nos Valores Propostos estarão inclusos todos os Custos Operacionais, Encargos Previdenciários, Trabalhistas, 
Tributários, Comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto. 
 

A validade da Proposta: Será de 60 (sessenta) dias 
 
 

Atenciosamente,  
 

XXXXXXXXXXXXXX, XX de XXXXXXXXXXXXXX de 2026. 
 
 

 

Assinatura Carimbo da Empresa: 


